
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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ESTADO DA BAHIA 
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Cep. 47.940-000 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 
 
 
DECRETO Nº 016/2020 
“Dispensa de licitação e dá outras providências” 
 
O Prefeita  Municipal de Wanderley - BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal de 1988, pela Constituição do Estado da Bahia, pela Lei Orgânica do 
Município, por todo o ordenamento jurídico vigente, considerando também, a necessidade de 
regularização da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário no município, e com fulcro no Art. 24, inciso XXVI, Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993.  
D E C R E T A  
Art. 1º - Fica dispensada a realização de licitação para contratação da Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. – Embasa (na forma do Art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 
8.666/93) para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário no município. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Art. 3º - Cumpra-se, registra-se e publique-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Wanderley- BA, 02 de Março de 2020 
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